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ACÓRDÃO Nº 2000/2017 – TCU – Plenário 
 

1. Processo nº TC 021.009/2017-1.  

2. Grupo I – Classe de Assunto: I – Agravo (Representação)  
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Recorrente: Advocacia-geral da União (26.994.558/0001-23). 
4. Órgãos/Entidades: Ministério da Fazenda (vinculador); Ministério do Trabalho. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 
8. Representação legal: 
8.1. Araceli Alves Rodrigues (26.720/OAB-DF) e outros, representando Sind. Nac. da Insp. do 

Trabalho.   
8.2. Rackel Lucena Branco de Medeiros (27216/OAB-DF) e outros, representando Unafisco Sindical.  

 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos que tratam de recurso de agravo 

interposto pela União contra decisão que deferiu pedido de medida cautelar determinando aos 
Ministérios da Fazenda e do Trabalho que se abstenham de pagar a inativos e pensionistas o Bônus de 

Eficiência e Produtividade de que trata a Lei 13.464/2017, até a apreciação final desta representação, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do 

Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 289 do Regimento Interno, 

em: 
9.1. conhecer do agravo interposto pela União, para, no mérito, dar-lhe provimento, para se 

negar conhecimento à presente representação e determinar o seu arquivamento, com a consequente 

revogação da medida cautelar anteriormente deferida, sem prejuízo de autorizar a Sefip a realizar a 
fiscalização do pagamento do Bônus de Eficiência e Produtividade na Atividade Tributária e 

Aduaneira e na Atividade de Auditoria-Fiscal do Trabalho instituída pela Lei nº 13.464/2017 nos casos 
concretos que lhe forem submetidos ou de que tenham conhecimento, observando-se o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, quando for o caso; 

9.2. alertar a Sefip de que os §§ 2º e 3º dos artigos 7º e 17 da Medida Provisória 765/2016, 
convertida na Lei 13.464/2017 somente poderão ter a sua incidência afastada nos casos concretos 

submetidos à apreciação deste Tribunal, consoante autorizado no enunciado nº 347 da Súmula do STF; 
9.3. encaminhar cópia do inteiro teor do presente processo, assim como desta deliberação, 

ao Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil e ao Procurador-Geral da República, ambos 

legitimados universais para o ajuizamento de ação direta de inconstitucionalidade, nos termos do art. 
103 da Constituição Federal, para que tenham ciência do entendimento deste Tribunal e possam adotar 

as providências que entenderem cabíveis; 
9.4. recomendar à Casa Civil da Presidência da República a revisão dos artigos 14 e 24 da 

Lei nº 13.464/2017, que instituiu o Bônus de Eficiência e Produtividade na Atividade Tributária e 

Aduaneira e na Atividade de Auditoria-Fiscal do Trabalho, no sentido de se autorizar a sua inclusão na 
base de cálculo da contribuição previdenciária, tornando-a compatível com o regime previdenciário 

estabelecido na Constituição Federal; 
9.5. dar ciência desta deliberação à agravante e aos órgãos jurisdicionados. 
 

10. Ata n° 36/2017 – Plenário. 
11. Data da Sessão: 13/9/2017 – Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2000-36/17-P. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58071376.
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13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Aroldo 
Cedraz, José Múcio Monteiro, Ana Arraes e Bruno Dantas. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira. 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

RAIMUNDO CARREIRO 
(Assinado Eletronicamente) 

BENJAMIN ZYMLER 
Presidente Relator 

 
 

Fui presente: 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 
Procuradora-Geral 

 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58071376.


